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Declara a suspensão das Atividades administrativas e acadêmicas do Campus Valença.

O  DIRETOR GERAL DO CAMPUS VALENÇA do Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Baiano, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria n° 453 de

19/03/18, D.O.U de 20/03/18, RESOLVE:

Art. 1º - Declarar a suspensão das atividades administrativas e acadêmicas no Campus

Valença, por 1 (um) dia útil, em sinal de pesar pelo falecimento do servidor Sérgio Ricardo

Matos Almeida, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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